Lei nº 1.329, de 24/09/93

Dispõe sobre desafetação de bem público e dá outras providências.



A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º - Fica desafetada de sua destinação pública, a área localizada à Rua Peroba do Campo, confluência com a Rua Flamboyante, no Bairro Vale Verde, neste Município, medindo 300 m² (trezentos metros quadrados).



Art. 2º - A área mencionada no artigo antrior, será cadastrada no setor competente, dando origem ao lote nº 180, da quadra 55, setor 03, destinando-se à edificação de um salão comunitário.

Art. 3º - Revogam – se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 24 de setembro de 1993; 29º Ano de Emancipação Político-Administrativa.







Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha








Prefeito Municipal

